
PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1011, DE 2023
De autoria da Nobre Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe “Determina a reserva de 3% (três por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e de empregos públicos para pessoas transgênero, nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário”. 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 23/06/2023 a 29/06/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando, ainda, de acordo com o disposto no inciso III do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa de Leis”. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-nos deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno. 
Assim sendo, em que pese a louvável iniciativa do Projeto em apreço, cumpre deixar consignado que a Constituição Federal, por simetria e a Constituição Estadual, reservaram, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre matérias afetas à Administração Pública, dentre elas as concernentes a criação de cargos, empregos ou funções públicas, seu regime jurídico e provimento de cargos conforme o Art. 24, § 2º, 4 da Constituição Estadual e o Art. 61, §1º, inciso II da Constituição Federal.

Nesse sentido, lei que tenha por finalidade estabelecer a reserva de percentual fixo de vagas em concursos públicos para pessoas transgênero,  inclusive ao determinar critérios específicos de autodeclaração, comprovação e alternância na nomeação, avança sobre o Princípio da Reserva de Administração, que delimita a competência exclusiva do Poder Executivo para gerir seu quadro de pessoal, planejamento e avaliação do impacto financeiro-orçamentário. Assim, ao impor regras que engessam a gestão e a discricionariedade do Governador, a propositura incorre em vício de iniciativa formal, violando o Artigo 2º da Constituição Federal e a própria Separação e Harmonia dos Poderes.

Dessa forma, mesmo que seja esta Comissão competente para se debruçar sobre o mérito, fundado nos argumentos expostos, somos compelidos a avocar e realçar a questão da constitucionalidade em virtude dos vícios elencados, que poderão, eventualmente, ser aduzidos em Veto do Governador ou no controle repressivo por meio das ações de inconstitucionalidade.

Com efeito, em síntese, considerando os argumentos aduzidos fica patente a confusão entre a constitucionalidade da matéria e a análise meritória, o que demonstra deste modo a necessidade do exame destes dois aspectos em conjunto. 

Entretanto, importante consignar que, quanto ao Projeto de Lei em comento, reconhecemos como relevantes as razões que justificam a pretensão do Nobre Deputado.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 1011, de 2023.
Sala das Comissões, em ...  
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